
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.421.642 - SP 
(2018/0340023-3)
  

RELATOR : MINISTRO JOEL ILAN PACIORNIK
AGRAVANTE : LUCAS DA CONCEICAO SOARES 
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
 

  

EMENTA

PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. ROUBO QUALIFICADO. DETRAÇÃO 
PENAL. TEMPO DE PRISÃO CAUTELAR. SEM ALTERAÇÃO NO 
REGIME. PENA-BASE. CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS 
DESFAVORÁVEIS.  REGIME INALTERADO. AGRAVO 
REGIMENTAL DESPROVIDO. 

1. A detração do tempo de prisão cautelar não repercutirá 
no regime prisional, pois conforme se observa, ainda que descontado o 
referido período de prisão cautelar da pena privativa de liberdade imposta, 
não haveria alteração do regime inicial fixado (semiaberto), considerando 
que a reprimenda final não alcançaria patamar inferior a 4 anos.

2. Agravo regimental desprovido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 

unanimidade, negar provimento ao agravo regimental.

 Os Srs. Ministros Felix Fischer, Jorge Mussi, Reynaldo Soares da 

Fonseca e Ribeiro Dantas votaram com o Sr. Ministro Relator. 

 
 

  

Brasília, 26 de março de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRO JOEL ILAN PACIORNIK 

Relator
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